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LEI 

Estado de Mato Grosso 

N21 739 , DE 8 DE NOVEMBRO DE 1 962. 

Estabelece o periodo de carência 
indispensavel a percepção de PeB 
são do IPEMAT e fixa os seus pr~ 
ventos. 

. . 
Faço saber que a "ssembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - A pensão será concedida aos beneficiá 
rios dos inscritos, servidores ativos ou inativos, que ao f~ 
lecerem tenham contribui dos durante vinte e quatro (24) me 
ses, computando-se para êsse fim o tempo de contribuição fel 
ta ao IPASE. 

Artigo 22-A!:ensão·",ra de 7a'1o (setenta por cento) da 
remuneração sôbre a qual o servidor tenha contribuido na d~ 

ta do seu falecimento, desprezadas no cálculo final as fra 
ções inferiores a ~$ 1,00 (HUM CRUZEIRO). 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as dispoSiçoês em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de novembro de 
1 962, 1412 da Independência e 742 da República. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




